
eâmara cMunicipal Carigüi 
Estado de São Paulo 

   

OFÍCIO N° 360/2.019. Em 12 de junho de 2.019. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 71/2019. 

CÓPIA 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 456/XVII, 

que se reporta ao PROJETO DE LEI N° 71/2019- DISPÕE SOBRE AGENDAMENTO 

TELEFÔNICO DE CONSULTAS MÉDICAS PARA PACIENTES IDOSOS E/OU 

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA, PREVIAMENTE CADASTRADOS NAS UNIDADES 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI, presentes em Plenário dezesseis Vereadores 

componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

FELIPE BARONE BRITO, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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AUTÓGRAFO N° 456/XVII.  
PROJETO DE LEI N° 71/2019, DE 11 DE JUNHO DE 2.019.  

DISPÕE SOBRE AGENDAMENTO TELEFÔNICO DE CONSULTAS MÉDICAS PARA 
PACIENTES IDOSOS E/OU PORTADORES DE DEFICIÊNCIA, PREVIAMENTE 
CADASTRADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI. 
Projeto de Lei n° 71/2019, de autoria do Vereador José Roberto Merino Garcia. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI DECRETA: 

Art. 1° Os pacientes idosos e/ou portadores de deficiência poderão 
agendar, por telefone, as suas consultas médicas nas Unidades de Saúde do Município 
de Birigui. 

Art. 2° O agendamento de que trata esta Lei somente será possível nas 
Unidades de Saúde onde o paciente já estiver previamente cadastrado e com seus dados 
atualizados. 

Art. 3° Para receber o atendimento agendado por telefone, o paciente 
deverá apresentar, na ocasião da consulta, a sua carteira de identidade ou o cartão do 
Sistema Único de Saúde — SUS. 

Art. 4° As unidades de saúde deverão afixar, em local visível à população, 
material indicativo do conteúdo desta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, aos onze de junho de dois mil e dezenove. 

FELIPE BARONE BRITO, 
PRESIDENTE. 

I FABIANO AMAM  ORVALHO, 
1° SECRETÁRIO. 

LUIZ R ER O FERRARI 
VICE-PRESIDENTE. 

AI4DREY FERNANDO `SERVELATTI, 
2° SECRETÁRIO. 


